
Olá queridos alunos do Curso de Nutrição! Esperamos que estejam todos bem! Gostaríamos de 
passar algumas informações importantes sobre as matrículas para o Calendário Acadêmico 2020-
2 proposto para o Curso de Nutrição. 

 
ORIENTAÇÕES SOBRE AS MATRÍCULAS NO CALENDÁRIO ACADÊMICO 2020-2 DO 

CURSO DE NUTRIÇÃO 
 

1. O Calendário do primeiro semestre do ano civil de 2021, correspondente ao calendário 

acadêmico de 2020/2, iniciará em 15 de março e será organizado em 15 semanas, 

tendo 08 semanas iniciais remotas e 07 semanas com possibilidade de práticas 

presenciais para os cursos que apresentam características majoritariamente práticas, 

desde que as condições sanitárias do momento permitam. Entretanto, todas as 

disciplinas do Curso de Nutrição serão ofertadas integralmente de forma remota. 

 

2. Disciplinas que serão ofertadas no Calendário Acadêmico 2020-2 (informações sobre 

como serão as disciplinas com componentes práticos serão enviadas em breve) 

Disciplinas Código Horários atividades síncronas Turma 
 

Semestre a 
ser ofertado 

Anatomia 09040006 
3ª feiras, das 8:00 h às 8:50 h 

OU* 
das 8:50 h às 9:40 h 

M1 1º semestre 

Bioquímica I 12000028 

2ª feiras, das 16:00 h às 17:40 h 
(teórica) 

3ª feiras, das 14:50 h às15:40 h 
(prática) 

M1 

1º Semestre 
(Alunos que 

cursariam em 
2020-1) 

2ª feiras, das 14:50 h às 15:40 h 
(prática) 

3ª feiras, das 16:00 h às 17:40 h 
(teórica) 

 
M2 

1º Semestre 
(Alunos que 

cursariam em 
2020-2) 

Histologia dos Animais 
Domésticos I (Para 
alunos que cursariam 
Histologia I - 09040005) α 

09040016 
4ª feiras, das 8:00 às 8:50 h 

OU* 
das 8:50 h às 9:40 h 

M1 1º semestre 

Genética do 
Metabolismo 

09050015 4ª feiras, das 10:00 h às 11:40 h M1 1º semestre 

Bioestatística e 
Epidemiologia 

16400024 5ª feiras, das 08:50 h às 10:50 h M1 1º Semestre 

Histologia II 09040007 
2ª feiras, das 8:00 h às 8:50 h  

OU* 
das 8:50 h às 9:40 h 

M1 2º semestre 

Bioquímica II 12000029 
2ª feiras, das 10:00-11:40 (teórica) 

e 
14:00 às 14:50 (prática) 

M1 2º Semestre 

Fisiologia I 09020006 4ª feiras, das 10:00 h às 11:40 h M1 2º semestre 

Microbiologia e 
Imunologia 

09030008 
4ª feiras, das 14:00 h às 14:50 h 

(teórica) 
3ª feiras 14:00 h às 14:50 h 

M1 2º semestre 



4ª feiras, das 14:00 h às 14:50 h 
(teórica) 

3ª feiras das 16:00 h às 16:50 h 
M2 

Parasitologia 09030007 3ª feiras, das 8:00 h às 08:50 h M1 2º semestre 

Bromatologia 16400006 3ª feiras, das 10:00 h às 11:40 h M1 2º semestre 

Fisiologia II 09020007 5ª feiras, das 10:00 h às 11:40 h M1 3º semestre 

Ecologia e Saneamento 
Ambiental 

09050016 4ª feiras, das 19:00 - 19:50 M1 3º Semestre 

Administração de 
Saúde Pública 

16400002 5ª feiras, das 16:00 h às 16:50 h T1 3º semestre 

Ciência e Tecnologia 
de Alimentos 

16400019 5ª feiras, das 8:00 h às 9:40 h M1 3º semestre 

Nutrição e Saúde 
Pública 

16400007 4ª feiras, das 16:50 h às 18:30 h M1 3º semestre 

Dietética I 16400020 3ª feiras, das 14:00 h às 15:40 h M1 3º semestre 

Farmacologia 09020008 3ª feiras, das 10:00 h às 11:40 h M1 4º semestre 

Avaliação Nutricional 16400025 3ª feiras, das 13:30 h às 15:10 h M1 4º Semestre 

Microbiologia e Higiene 
dos Alimentos 

16400008 5ª feiras, das 15:10 h às 16:50 h M1 4º Semestre 

Dietética II 16400021 4ª feiras, das 8:50 h às 10:50 h M1 4º semestre 

Gestão em Unidades 
de Alimentação e 
Nutrição I 

16400028 
3ª feiras, das 8:00h às 08:50 h e  

6ª feiras, das 8:00 h às 9:40 h 
M1 4º semestre 

Patologia Geral 16400070 5ª feiras, das 13:30 h às 14:20 h T71 4º Semestre 

Sociologia e Ação 
Comunitária 

06560016 3ª feiras, das 13.30 h às 15:10 h M1 5º semestre 

Psicologia 07960007 2ª feiras, das 10:00 h às 10:50 h T1 5º semestre 

Gestão em Unidades 
de Alimentação e 
Nutrição II 

16400029 3ª feiras, das 10:00 h às 12:30 h M1 5º semestre 

Fisiopatologia e 
Dietoterapia I 

16400009 2ª feiras, das 14:00 h às 14:50 h M1 5º semestre 

Educação Nutricional 16400011 5ª feiras, das 14:50 h às 15:40 h M1 5º semestre 

Trabalho de Conclusão 
de Curso I 

16400017 - P1 5º semestre 

Geografia e Economia 
Aplicada à Nutrição 

10060013 6ª feiras, das 10:00 - 10:50 T1 6º Semestre 

Fisiopatologia e 
Dietoterapia II 

16400010 

4ª feiras, das 08:50 h às 09:40 h M1 

6º semestre 
(Alunos que 

cursariam em 
2020-1) 

4ª feiras, das 10:00 h às 10:50 h M2 

6º semestre 
(Alunos que 

cursariam em 
2020-2) 

Nutrição Materno 
Infantil 

16400027 

2ª feiras, das 16:00 h às 16:50 h 
(prática) 

3ª feiras, das 08:00 h às 09:40 h 
(teórica) 

M1 6º Semestre 



3ª feiras, das 08:00 h às 09:40 h 
(teórica) 

5ª feiras, das 08:50 h às 09:40 h 
(prática) 

M2 

Trabalho de Conclusão 
de Curso II 

16400018 - P1 6º semestre 

Genômica Nutricional 16400068 2ª feiras das 14:50 h às 15:40 h T1 Optativa 

Nutrição Experimental 16400005 
4ª feiras, das 08:00 h às 08:50 h 
5ª feiras, das 08:00 h às 08:50 h 

M1 

Optativa 
(Alunos do 6º 

e 7º 
semestres) 

Atividade de extensão: 
Curso de Capacitação 
"Alimentação Escolar 
em Tempos de 
Pandemia”** 

Curso ministrado em sua integralidade de forma remota, com 
certificação de conclusão ao término. Permanecerá disponível em 

sistema aberto para os matriculados num período de 45 dias, a partir 
de fevereiro de 2021, com carga horária de 20 horas. 

Projeto de Ensino: 
"Práticas Alternativas 
em Alimentação e 
Nutrição" 

O início das atividades será no final de março  

 Projeto de ensino com 
“Introdução a 
Nutrição” 

 

* Alunos serão divididos entre as 2 turmas na 1ª aula síncrona 

3. Disciplinas Híbridas do Calendário Acadêmico 2020-1 cujas práticas ocorrerão agora 

somente para os alunos que as iniciaram no Calendário Acadêmico 2020-1(disciplinas 

cujas partes teóricas foram ofertadas de forma desmembrada em 2020/1) 

Disciplinas Código Horários atividades síncronas 

Bromatologia 16400006 3ª feiras, das 8:50 h às 9:40 h 

Ciência e Tecnologia de 
Alimentos 

16400019 2ª feiras, das 8:50 h às 9:40 h 

 

4. Disciplinas cujas quebras de pré-requisitos foram flexibilizadas e aprovadas, 
EXCEPCIONALMENTENO CONTEXTO DA PANDEMIA para este calendário acadêmico, 
visando oportunizar aos alunos cursarem um maior número de componentes curriculares 
ofertados: 
a) Genômica Nutricional 
b) Nutrição e Saúde Pública 
c) Patologia Geral 
d) Fisiopatologia e Dietoterapia I: somente para Farmacologia e para alunos que cursarem 

Dietética II simultaneamente com Fisiopatologia e Dietoterapia I 
e) Sociologia e Ação Comunitária 



f) Fisiologia I: somente para alunos que cursarem Bioquímica I simultaneamente com 
Fisiologia I  

g) Fisiologia II: somente para alunos que cursarem Bioquímica II simultaneamente com 
Fisiologia II 

h) Ecologia e Saneamento Ambiental 
i) Ciência e Tecnologia de Alimentos: somente para alunos que estiverem cursando a 

parte prática de BromatologiaHíbrida do calendário 2020-1 
 
 

5. Conforme Parecer Normativo 26, no momento do processamento, a matrícula será 
limitada para os alunos de graduação em até 05 componentes curriculares. Mas, 
como serão ofertadas todas as disciplinas obrigatórias do Curso de Nutrição (com 
exceção de Ética Profissional, que foi ofertada nos 2 calendários remotos), e em 
alguns semestres estão disponíveis mais de 5 disciplinas obrigatórias, esse limite 
poderá ser flexibilizado pelo colegiado, se houver disponibilidade de vagas no 
curso, sendo a matrícula nas disciplinas excedentes realizada no período de 
correção. Os alunos que desejarem cursar mais de 05 disciplinas obrigatórias, deverão 
fazer a solicitação de matrícula para as 05 primeiras disciplinas de sua preferência 
(conforme a disponibilidade por semestre), durante o período de matrículas online 
epreencherão um formulário do Google Forms que será disponibilizado pelo colegiado 
durante o período de correção de matrículas, onde informarão as disciplinas que desejam 
cursar e sua ordem de prioridade entre as disciplinas. 

 
6. Não haverá a exigência do número mínimo de créditos para matrícula. 

 
7. O ordenamento de matrícula dos alunos dentro de cada turma, para todas as 

disciplinas, seguirá a resoluçãonº47/2018 do COCEPE. 
 

8. Os ajustes para as matrículas em todas as disciplinas do semestre, se houver 
disponibilidade de vagas no curso, serão realizados na correção de matrícula pelo 
Colegiado, de forma remota, seguindo o ordenamento automático de matrícula feito pelo 
sistema de acordo com a resoluçãonº47/2018 do COCEPE e as informações do formulário 
do Google Forms preenchidas pelos alunos. 

  
 

DATAS IMPORTANTES: 
 

  
1. Período de solicitação de matrícula on-line 2020/2:  04 a 07de março de 2021. 

 
2. Período para os alunos consultarem a matrícula on-line 2020/2: a partir de 08 de março 

de 2021. 
 

3. Período para preenchimento do formulário do Google Forms a ser disponibilizado 
para os alunos que pretenderem cursar mais de 05 disciplinas obrigatórias informarem 
a intenção de cursarem a(s) disciplina(s) noCalendário 2020-2 e para esses alunos 
informarem sua ordem de prioridade entre as disciplinas, se houver disponibilidade de 
vagas: 08 e 09 de março de 2021. 
 

4. Período para correção de matrícula 2020-1 nos Colegiados (atendimento remoto): 09 a 
12 de março de 2021. 
 

5. Início do período de solicitação de trancamento geral de matrícula para os alunos que 
não solicitaram matrícula para 2020/2 na CRA: 09 a 12 de março de 2021. 
 



6. Início do semestre letivo 2020/1 e Recepção dos discentes ingressantes em 2020/2 
pelos colegiados de curso (virtual): 15 de março de 2021. 
 

7. Período de matrícula especial 2020/2: 16 e 17 de março de 2021. 
 

8. Data final para os alunos justificarem aos Colegiados a impossibilidade de cursar 
2020/2:26 de março de 2021. 
 

9. Período de trancamento de Componentes Curriculares (disciplinas) no sistema 
acadêmico Cobalto 2020/2:12 a 19 de abril de 2021. 
 

10. Período de solicitação de Aproveitamento de Componentes Curriculares (disciplinas) 
2020/2 nos colegiados de curso: 19 a 30 de abril de 2021. 
 

11. Período de Exames 2020/2: 28 de junho a 03 de julho de 2021. 
  

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O 2º CALENDÁRIO ACADÊMICO REMOTO DO 

CURSO DE NUTRIÇÃO 
 
1. Os estudantes que não realizarem matrícula neste calendário deverão enviar 

justificativa ao Colegiado, para serem matriculados automaticamente em uma 

atividade com zero crédito e sem carga horária, denominada “Vínculo – Ensino 

Remoto Emergencial 2020/2”, para fins de manutenção de vínculo ativo no período 

2020/2.Foi disponibilizado pela PRE um formulário para os alunos justificarem aos 

Colegiados a impossibilidade de cursar 2020/2 

2. Conforme Parecer Normativo 26, os estudantes que não realizarem matrícula neste 

calendário, que não justificarem e não responderem ao contato por e-mail realizado 

pelo Colegiado serão desligados por abandono de curso. 

3. Haverá publicação de edital para ocupação de vagas remanescentes para os cursos de 

graduação que apresentarem baixa taxa de ocupação das vagas regulares no ingresso.  

4. Excepcionalmente, fica dispensada a autorização do colegiado do curso de origem do 

estudante para realização de matrícula especial. Nos casos em que a disciplina pretendida 

apresente pré-requisito, o colegiado que está realizando a oferta poderá deliberar sobre a 

aceitação da matrícula ou não, adotando os critérios que julgar apropriados. 

5. As regras para trancamento geral de matrícula (TGM) serão flexibilizadas: 

a) O TGM poderá ser realizado, inclusive por ingressantes, neste período letivo;  

b) O TGM realizado neste calendário não será contabilizado para o cálculo de períodos 

permitidos no Regulamento do Ensino de Graduação. 

6. Este calendário não será computado para fins de jubilamento. 

7. Os estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, mesmo os que não são 

beneficiários de programas da PRAE, terão auxílio para a inclusão digital. 



8. Os estudantes que concluírem os componentes curriculares previstos no PPC para a 

integralização poderão solicitar a colação de grau. 

9. As colações de grau deverão ser realizadas de forma virtual, de acordo com as orientações 

constantes no PARECER NORMATIVO nº 14, de 22 de maio de 2020, disponível em 

https://wp.ufpel.edu.br/scs/files/2020/05/SEI_UFPel-0955817-ParecerNormativo-COCEPE-

14.pdf, até a liberação oficial das cerimonias de colação de grau externas na instituição. 

10. É indicado aos alunos o uso exclusivo da biblioteca virtual até que o cenário mude e seja 
possível, após criteriosa avaliação, também o uso das bibliotecas de modo presencial.  

 
 

Pelotas, 02 de março de 2020. 
 

Ângela Nunes Moreira 
Coordenadora do Curso de Nutrição 

 


